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PROPOSTA ATUALIZADA 
  

REF.: DISPENSA Nº DV00020/2023 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

  

OBJETO: Contratação de profissional capacitado para prestação de serviços na manutenção de 

computadores, impressoras e recargas de toners de impressoras para atender a demandas de diversas 

Secretarias do Município de Riacho dos Cavalos/PB. 

  

PROPONENTE: RUBENS CARNEIRO DE AQUINO FILHO 

CPF nº 115.403.654-50 

RUA CIRILO VIEIRA, S/N – CASA 

CENTRO - RIACHO DOS CAVALOS - PB - 58870–000  

  

Prezados Senhores, 

  

Considerada a proposta apresentada, ocorrências e observações eventualmente apontadas durante o 

processo licitatório, bem como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final do 

referido certame - Dispensa nº DV00020/2023 -, produziu-se o seguinte resultado que representa 

a proposta inicial devidamente atualizada: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Recarga de toner HP 83a e 58a SERV 320 60,00 19.200,00 

2 Manutenção de impressora epson SERV 50 80,00 4.000,00 

3 Manutenção de impressora HP laserjet SERV 45 140,00 6.300,00 

4 Formatação em computadores e notebooks com beckup SERV 80 60,00 4.800,00 

5 Reset nas almofadas das impressoras epson SERV 70 50,00 3.500,00 

6 Recarga de toner brother SERV 60 60,00 3.600,00 

7 Serviços de cabeamento de rede rj45 SERV 15 100,00 1.500,00 

8 Manutenção preventiva com troca de pasta termica em 

computadores e notebooks 

SERV 50 60,00 3.000,00 

  Total: 45.900,00 

  

Riacho dos Cavalos - PB, 15 de Janeiro de 2024. 

  

  

  

RUBENS CARNEIRO DE AQUINO FILHO 

115.403.654-50 

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: 4180.7CE7.F853.8934.8AFF.9668.92A3.3375. 
Proposta e Anexos - Rubens Carneiro de Aquino ... Doc. 31017/24. Data: 13/03/2024 18:03. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀIEIÀ

PREFBITT'RÀ MI]NICÍPÀI DE RTÀCHO DOS CÀI/ÀIOS
ÀssEssoRrÀ firRÍDrcÀ

Orige[:

Àssunto

Interêssados:

Ànêxo :

ExposÍÇÃo DE Morrvos N.. DV00020,/2023
SECRETÀRIÀ MUNICIPAL DE ÀDMINI STRÀÇÀo
Contr:ataÇão de profissional câpâcitado pâra prêstação de
sêrviÇos na manutenÇão de conputadores, impressoras e
recargas de toners dê imprêssoras para atender a demandas
dê d-iversas Secretarias do Municlpio dê Riacho dos
Cavalos/PB.
Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos e: RUBENS
CÀRNEIRO DE ÀOUINO FILHO.
ExposiÇão de motivos corrêspondente ê seus elementos,
inclusj.ve a minuta do rêspêctivo contrato.

PÀRECER

Ànalisadâ a matéria, nos termos da Lei ['ede!a1 n' 14,133, dê 1'de Abril de 2021; e legislaÇáo
pertinente, considêradas as altêraÇões posteriorês das referidas normas; e observado o teor dos
docu.nentos e informaÇôes apresentados, esta Assessoria Juridica é de parecer favoráve1 ao
rêconhecimento da situação dê Dispênsa de LicitaÇáo. como sê contém no despacho de acôlhimento
êxêrado pê.Io Senhor Prefeito, o quaf está de acordo com o Art. 75, inciso If, do referido diplomê
1eqa1.

ouanto à formalizaÇâo do processo, rêstou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no
Art. '72, da Lei 14.133,/21, estando devidameote instruido dos seguintes êlemêntos: documento dê
formaflzaÇão de demanda; termo de referência; estinratj-va da despesa dêfinida por meio de
parâmêtro de aferiÇâo do melhor prêÇo na forma êstabêIecida no Art. 23, S 1', da Lei
74.133/21; demonstraÇão da compatibilidade da previsáo de recursôs orÇamêntários com o
compromisso a ser assrmido; razão da êscolha do contratado; justificativa de preÇo; e autorizaÇão
da autoridade competente.

Esta Àssessoria Juridica esclalece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovaçâo de que o contratado preenche os requisitos de habilitaÇãô ê qual.ificaÇão mínima
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 12, da Lei 14.133/21, deverá ser
divulgâdo ê mantido à disposiÇão do púb1ico êm sitio êletrônico oficial, o ato que autoriza a
contrataÇão direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposiÇôes do
referido dipfoma legal.

Riacho dos Cava los PB7 12 de Janeiro de 2024.

í
DR. EVÀI,DO SOLÀ}IO DE À}IDR,ÀDE FILITO

Assessor Juridi co
OAB PB 4350 A

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: 8C76.B8F8.58E4.A108.A487.3C51.B4A9.8F2E. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 31017/24. Data: 13/03/2024 18:03. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE RIÀCHO DOS CÀVÀÍ,OS

GÀBINETE DO PREEEITO

DESPÀCHO

AUToRIzo a realizâÇão do procêdimênto de Dispensâ de LicitaÇáo, nos têrmos do Art. 75, inciso
IT, da Lei no 14,733/21, objetivando:

Contratação dê profisslonal câpâcitado pâra prêstação de sêrviÇos na manutenÇão de computâdores,
impresso!as e recargas de toners de impressoras para atender a demandas de diversas Secretarias
do Municipio de Riacho dos Cavafos/PB.

REEERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE I,ICITAÇÂO

ÀrrroRrzÀÇÃo

Expêdiente :

Àssunto:

Remêta-se a sollcitaÇão em te1a, instruída
inclusive com d jusLificativa pàrê a nêcess'i

?:
ISCO EUDES VIEIRÀ DE ARAUJO
ito

SOL] C ]TAÇÃO
Secre:aria M,inicrpal de Adninis l,r:aÇão.
Procedimento de dispensa de licitaÇáo.
SolicrtaÇão correspondente devidamente lnstruida cor, a
justrficativa para a nêcessiciade da denanda requerida,

Destaca se que o referido certame, conforme evidenclado na etapa inicial do processo, será
regido pela segulnte regra:

Lei Fêdêra1 nô 14.133, dê 1" de abril de 2021

de todas as informaÇões ê elementos correspôndêntes
de da demanda requerida, à Comissão de ContrataÇão

deste órgão, para a formalizaÇão do refe do processo de contrataÇão direta por Dispensa de
Licitação.

Riacho .1os Cava Ios 21 de 2C23.

Cooforme infolnaÇão do setor responsável existe disponibilidade dê dotação especifica no
orÇamênto vigêntê, âpropriada para a dêvida execuçâo do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamênte dênonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orÇamentários coin o
compromisso a ser assumido.

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: 903F.DD64.237C.63FE.D485.7CC8.991D.C00F. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 31017/24. Data: 13/03/2024 18:03. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ

PREEEITUB,À MUNICIPÀI DE RÍÀCHO DOS CÀVÀIOS
SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE À-DMINI STR,ÀÇÃO

Solicitamos autorizaÇão parâ realizar procêdimênto de contrataÇãô direta por Dispensa de
Licitaçáo, nos têrmos do Ârt. 75, inciso II, da Lei no 1-4.1,33/27, destinado a:

ContrataÇáo de profissional capacitado para prestação de servlços na manutenção de computadoles,
impressoras e recargas de toners de imprêssoras para atêndêr a dêmandas de diversas Secretarias
do Municlpio dê Riacho dos Câvalos/PB.

Riacho dos Cavalos PB, 2l de DezeÍrüro de 2023

Senhor Prefe ito,

Justificativa para a nêcessidadê da solicitaçâo:

Bm anexo, elementôs que instruêm a preseote SolicitaÇâo

Atenc io nae,

Soares araas dê Andrade
ecretário

A contrataçâo acima descrita êstá sendo soLicitada, nos têrmos das especificaçôes técnicas ê
i-nformaÇões complêmentares que a acompanharn, quândo for o câso, motivada: Pela necêssidâdê da
devida êfêtivação de sêrviço para suprir demanda especifica - Contratação de profissional
capacitado para prestaÇão de servlços na manutênÇão dê cômputadorês, impressoras ê rêcargas de
toners de impressoras pêra atendêr a demandas de diversas Secretarias do Municipio de Rj.acho
dos Cavalos/PB -, considerada oportuna e imprescindivê], bem como relevantê mêdida de interesse
público; e ainda, pêla necessidade de desenvolvimentô de aÇõês continuadas para a promoÇâo de
atividadês pertinêntês, visando à maxinizaçâo dos recursos em relaÇão âos objêtivos prôgramados,
observadas as dirêtrizês ê metês dêfinidas nas ferramentas de planejamento aprovêdas.

Infoúnamos quê êxiste plevisão de dotação especifica no orÇamênto vigênte, apropriada pala a
devida execuÇão do objeto a ser contratado.

Cêrtos dê contarmos com imediata aprovaÇáo dêsta solicitaÇâo pêl,a sua total relevância ê
pertinência, ficamos a inteira disposiÇão para maiores informaÇõês ê demais escfarêcimentos que
foiêm julgados necessários.

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: F0DB.0BE5.5A25.F838.6126.9FD6.78DA.6146. 
Formalização de demanda. Doc. 31017/24. Data: 13/03/2024 18:03. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITI'RÀ MT'NÍCIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀI/ÀIOS

SECRETÀRTÀ MUNICIPÀI DE ÀDMINTSTRÀÇÀO

QUÀDRO DEIiÍCNSTRÀTM DE PR!ÇOS - MÀPÀ DE Àplr8ÀÇÁO - EXPOSIÇÀO DE MOTTVOS N" DV0OO2O/2023

v1. Total class obs

t9 .244, AA

4.000,0

6.30C 0

4.80 ,0 1

3.500,0c

3.6 0 00 1

1.500,00

3.000,00

Riâcho dôs Cêvalôs - PB, 09 de Jane:ro de 2024

RESI'LTÀDO FINÀI,:
-L Sca rias de Andrâde

_ RUBENS CÀRNETRO DE ÀOUINO EILHO.
115403654-50
ltem(s) :L-2-3-4 5-6 7-B
Valor: R§ 45.900,0C

ecre'-áric

Paltiôipantês Unid. Quant. VI. Unit.
1- Recârga de tonêr líP 83a e 58a
Ri]AiNS CÀI\EIRO DE ÀOUINO FIiiC SIRV ]2i É','C
2 - l4anutênção de lmprêssoxa epsoll
RUBENS CÀ&\-EIRO DE AQUINO EILHO SERV 50 80,00
3 - MânulênÇào cte ropreesora HP laserjêt
RL3iN"S CÀFr\EIB.O DE ÀoUINO l::io SFRV 4a 1111, iC
4 - Eornataçào eItr coruputado!ês ê notêbooks com bêckup
RUBENS CÀF].iEIRO DE AQU]NO FILIIO SERV 80 6O,OC
5 - Rêsêt nas alnofadas das inpressoras epsc,n
RJBEI,iS CÀRNEIRa DE AQUINO giL:O SII{V ta -.a,ic
6 Recarqa dê Lonê: blolhê!
RUBENS CARNEIRO DE AQUINO FILHO SERV 6O,CO
7 ' Sêrwlços dê ca.lcêârênto de lede rl45
1U!EI-S CÀtu\lIilo !E AQUIh"C EIUC SE!iV i5 lCC, 0l
8 - Manutenção prewen-Uva com tloca dê pasta terüca en conputadores ê nôtebook-s
RUBENS CÀRNEIRO DE ÀOU]NO FILHO SF]RV 50 60,00

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: 06DB.2425.8DD7.C387.B48F.F0A4.BCE3.E36E. 
Justificativa de preço. Doc. 31017/24. Data: 13/03/2024 18:03. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEÍTUA,À MI]NICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECRETÀRIÀ MUNICIPAT DE ÀDMINISTRÀÇÀO

ExPosÍÇÃo DE Morrvos No DVOOO2O/2023

Riacho dos Cavafos PB, 09 de Jâneiro de 2024

1.0 - DO OB,JETÍVO
Ten a prêsênte exposiÇão de motivos o objêtivo de esclarecer, em consonância com a leg.is1aÇão
vigente, as razões dâ singularidade da seguinte despesa; ContrataÇâo de profissional capacitado
pêra prêstaÇão de serviços na manr.rtênÇáo de computadores, impressoras e rêcargas dê tonêrs de
impressoras para atêndêr a dêmandas de diversas Sêcretarias do Municipio de Riacho dos
Cavalos / PB.

2.0 - DÀ NECESSIDÀDE DÀ CO}IIRÀTÀçIIO
À contrataÇão do objeto acimâ descrito sêrá êfêtuada, nos termo das especificaÇõês técnicas e
infornâçõês complêmêntêrês constante desta exposiÇào de motivos, quando for o caso, motivada
pêla: Pê14 nêcessidade da devida efetivaÇão de serviço para suprir demanda especlfica -
ContrataÇão de profissional capacitado pârâ prêstação dê sêrviÇos na manutenção de computadores,
imprêssoras ê rêcargas dê tonels de impressoras para atender a demandas de divêrsas Secretar:ias
do Município de Rj-acho dos Cavalos/PB -, considelada oportuna e imprêscindÍvê1, bem como
refêvantê mêdida dê interêssê público; e ainda, pêIâ nêcessidadê de desenvolvimento de âÇões
continuadas para a promoção dê atividadês pertinentes, visando à maximizaÇão dos recursos em
rêlaÇáo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas dêfinidas nas ferramentas
de planejameoto aprovadas.

3.0 - DÀS RÀZõES DÀ ESCOIIIÀ DO EOR.IIECEDOR OU EXECUIÀ!ÍTE
Em dêcorrência dês carâctêristicas e particulêridades do objeto da contratação em tel.a, a .oesma
poderá sêr êfetuadâ juntô a: RUBENS CARNEIRO DE AQUINO EILHO - R$ 45.900,00. - Eotidade ou
profissional muito bem concêituado no desempênho das atividades inêrêntes ao ramo pertineôte a
sua espêciafidadê, apresentando ótina qualidade e preÇos dos seus produtos ofertados e/ou
serviÇos prestados, já cornprovados antêriormente, justificando, desta foama, a sua escolha.

4.0 - DÀ JITSTTFTCÀTnIÀ DO PREÇO
O valor: da refêrida contrataçáo está satisfatório ê compaaivel com os preÇos praticados no

levantamento efetuado, mediantemêrcado, conformê a correspondentê proposta apresentada e
pesquisa apropriada/ êm anexo.

5.0 - DO EIJ]IDÀMENTO I,EGÀI
Entende-se que a reqra da
que a própria Iegj-s 1açáo
Dispensa dê LicltaÇâo -
14 .133 / 211

"Art, 75. É dispênsávef a LicitaÇãa:"

licitaÇão não é absolutâ, contemplando excêções,
contrâtâÇâo êm comento poderá sêr acobertada por
-, nos termos dô Art, 75. inciso II, da Lei no

a aprovaÇão de Vossa Excelênciâ do
documentaÇão pertinente, iôc]usive

obrigatoriedade da
enurnera. Portânto a
dispênsa por valo r

"ÍÍ - para cor)ttataÇão que envofva vê7ores inferio-re.s a RS 57.2A8,33 (cinquêntd e sete mil
düzentas e oito r:eais ê ttinta e três centavos), ao cêso de outros serviças e canprds;tt

6.0 - DÀ CONCLUSÃO
A concrêlizaÇão da referida contrataÇão poderia ocorrer com
processo em aprêÇo, o qual êstá dêvidamente instruido com a
a minuta do respectivo contrato.

Atencios amente,

Ron a
et

ó soar
ário

ar êAn ra

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: DB52.FDDB.A8A3.3183.45E2.487E.1462.AB02. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 31017/24. Data: 13/03/2024 18:03. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITUB,À MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀÍ.OS

RêaIizaÇáo do referido procêsso de contrataçãô direta objetivando:

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDÀDE ORÇÀMENTÁRIÀ

Conforme solicitado, declaramos
a devida execuÇào do objeto a
orçameôtária quê neste ato foi
compromisso a sêr assunido:

Objetoi ContrataÇão dê profissional capacitado para prestaÇão de serviÇos na manutênÇão de
computadores, imprêssoras e recarqas de toners de inprêssoras para atendêr a demandas de diversâs
Secretarias do Município de Riacho dos Cavalos/PB.

DECIÀRÀÇÀO

havêr previsão de dotaÇáo apropriada no orÇamelrto vigente para
pela resêrvaser contratado ficandô, portanto, demonstradâ,

realizada, a compatlbilidade da previsão desses recursos con o

Recursos ordinários

Riacho dos Cavâf os PB, 27 de Dezêmbro de 2A23.

ADEMI DE SOU

Tesoure iro
]TE

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: D976.5295.FEE2.DAD6.0B65.D7B5.0BFB.0288. 
Previsão Orçamentária. Doc. 31017/24. Data: 13/03/2024 18:03. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍÀtr
PREFEITURÀ MT'NICIPÀ], DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

t,

DESCRIÇÁO DO ITEM QUÀNTIDÀDE

:

!!l

TERMO DE RE EERENCIA

1.0.DO OBJETO
1.1,Constitui objêto do presente Temo de Referência a pretensa: ContralaÇão de profissional
capacitado paia prestaÇão de sêrviços na manutenção dê computadorês, inprêssoras e recargas de
toners de impressoras para atêndêr a dêmandâs de diversas Secretarias do Município dê Riacho
dos Câvalos/PB.
1.2.À contrataÇão do serviço, objeto dêste termo dê refeiência, deverá considerar os sequintes
nonnativos: Lei Eêdêral nÔ 14.133, de 1'de Abril de 2021; ê 1êqislaÇão pertinente, consideradas
as aItêraÇôês postêriores das refelidas nolmas,

2,0.JUSTIFICÀTIVÀ
2.L.PaÍa a contrêtaÇâo:
2. 1 . 1 .A contratação acima dêscrita, quê será processada nos termos dêste instrunênto,
espêcificaçõês técnicas ê informêÇões complementares que o acompanham, quando for o caso,
justlfica-se: Pela necessidade da devida êfêtivaÇão dê sêrviÇo par:â suprir demanda espêcifica -
Contratação de profissionêI capacitâdo para prestaÇão de serviÇos na manutenÇão de conputadores,
impressoras e recargas de toners de imprêssorâs para atender a dêmandas dê divêrsas Secretarias
do Munj-cipio dê Riacho dos cavâ1os/PB -, considerada oportuna e imprêsclndivêf, bêm como
relevantê mêdida de intêresse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimênto dê aÇôes
contlnuadas par.a a prômoÇão de atividades pertinentês, visando à maximizaÇáo dos recursos êm
relaÇão aos objetivos programados, obsêrvadas as dlretrizes e metas dêfinidas nas ferramentas
de planejamênto aprovadâs.

IGOcoD
i
2

4

6
'l

I

Recâ.ga Ce lcrer i! 83a e 5Ua
i,1a:Luteicãc dc rÍ.pr.e s so rd epsan
Y.:.'r'. .. o. :r.ore5so.o i: lo Â -e'
forma.ação em conputadores e no:eboc
Reset nas alrrLofadas das lmpresso.as

ks com becLup
epson

Re. ar od r-
..:v'Çor dô ',ocoiô:.'o de :"dê L 4

I,la.,utençãc prevent:va con troce ie pasr,a r err.ica en

UNIDÀDE
SERV

SESV

SEAV

SEJTV

S EJTV

SERV

SERV

S!RVcompuladores e notebooks

4.O.DO TRÀTÀ}.{ENIO DIFERENCIÀDO PÀRÀ MEIEPP
4,1.Sâlienta se quê na rêferida contrataÇão, náo se!á concêdido o tratamento diferenciado e
simpli-ficado para as Microempresas e Empresas dê Pequêno Porte, nôs termos das disposiçôes
contidas nos Arts. 4"1 ê 48t da Lêi Complementar n" L23/2AA6, visto estarem presentês, isolada
ou s imul tanêamêntê, âs situações prêvistas nos incisos 11 e III, do Àrt- 49, do mesmo diploma
Iega1.
4,2.À participaÇáo no cert.ame, portanto, devêrá ser âbêlta a quaisquêr interessados, inclus.ive
as Microêmpresas, Empresas de Pequeno Portê ê Equiparados, nos termos da fêgrislaÇão vigêntê.

5.0.DÀS OBRrGÀÇõES OO CONr*raNrO
5.1.Efetuar o pagamênto relativo ao objeto contratado êfêtivamentê realizado, de acordo com as
cIáusulas do respectj-vo contrato ou olrtros instrumentos hábeis.
5,2. Proporcionar ao Contratado todos os mej.os necessários para a fiêl êxecução do objeto da
prêsentê côntrataÇáo, nos temos do corrêspondente instrumênto de ajustê.
5.3.Notificar o Contratado sobrê qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou sêrviÇos, êxêrcendo a mais ampfa e completa fiscalizaçâo, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas ê prêcêltos lêgâis.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objêto da cootrâÇão, as dj-sposiÇões dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

6. O.DÀS OBRrGÀÇõpS OO COXrnannOO
6.l,Responsabifizar-se por todos os ônus e obriqaÇões concernentes à legislaçãô fiscaf, clvif,
tributária e trabafhista, bem como por todas as despesas e compromissos assunidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecêdo!ês ou terceiros em razáo da execuÇão do objeto contratado,
6.2.Substituir, alcando com as dêspêsas decorrêntes, os rnateriêis ou serviços que êpresentarem
defeitos, altêrêÇÕes, imperfelçóês ou quâj-squer irregularidades discrepantes às exlgências do
instnxnento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagarnento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou êm parte,
e expressa autorizaçâo do Contratante.

o objeto da contrataÇão, safvo diante prévi a

3.0 . DO SERVrçO
3.1.4s câracterísticas e especificaÇões do objeto da rêferida contrataÇào são:
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6,4.Mantêr, durante a vigência do contrato ou outros instrr.mêntos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de rêgutâridâde ê qualificação êxigidas no
rêspectivo processo de contrataÇão direta por Dispensa de LicitaÇão, conforme o caso,
apresentando ao Contratânte os documentos necessáriosr sêmprê quê solicitâdo.
6.5.Ernitir Nota Fiscal correspondentê à sêde ou fiIial da empresa que efetivamente aprêsêntou a
documentaÇão de regularidadê ê quâlificaÇão exigidas quando da instluçâo do refelido processo
de contrataçâo dj-reta.
6.6.Exêcutar todas as obrigaÇôes assumidas semprê com obsêrvância a mêlhor técnicâ vigênte,
ênquadrando-se, rigorosamente, dentro dos prêcêitos leqais, normas e especificaÇÕes técnicas
correspondentes .

6,J.Obsêrvar, em compâtibilidade com o objeto da contraÇâo, as dlsposiçôes dos Àrts. 11,5 a 123
da Lêi 14.133/21.

?.O.DOS PRÀZOS E DÀ \IIGÊNCIÀ
f.1.O prazo máximo para a execuÇão do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condiÇões ê hipóteses prêvistas na Lei 14.133/21, está abâixo indicado e será considerêdo da
assinatura do Contrato ou êquivalênte:
I . 1. 1, Inr.cio: 3 (três) dias;
f .l-.2.Conclusâo: 12 (doze) meses,
7.2.4 vigêocia da prêsêntê contrataÇão será determinada: 1.2 (doze) meses, considerada da data
de assinâtura do rêspectivo instrumento de ajustê; podendo ser pr:orr:ogada, nas hipôteses e nos
têrmos dos Arts. 105 a 114, da Le! L4.l33/21, especial,mente as disposiÇões do Art. 107, por
tratar-sê a prêsênte contrataçáo, de serviÇo continuo.

8.0
8.1
8.2

.DO REàT]USTÀ}.{ENTO EM SENEÍDO ESTRITO - REÀJUSTE

.Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no plazo de un ano.

.Dentro do prazo dê vlgência da contrataçào e mêdiantê solicitação do Contaatado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interrêgno dê um ano, na mesma proporÇâo da variação verificada
no IPCA-lBGE acr.rmulado, tomando-se por basê o mês do orÇamêntô estimado, exclusivamênte para as
obriqaçõês iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade.
8,3,Nos reajustês sllbsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será côntado a partir
dos efêitos financeiros do ú1tj-mo reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulqação do indicê de rêajustamênto. o Contratante paga!á ao
Contrâtado a impôrtância calculada pela úItina variação coohecida, liquidando a difêrença
correspondente tão logo sêjâ divulgado o indicê definitivô. F.ica o Contratado obrigado a
êpresentar memória de cáIculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescêntê, sêmpre
que este ocorrêr,
B.5,Nas aferiÇões finais, o índice utilizado para reajustê será, obrigatoriamente, o dêfinitivo.
8.6,Caso o indice estabelecido para rêaju§tamênto vênha a ser extinto ou dê quafquer forma oâo
possa mais sêr utilizado, será adotado, êm substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaÇão então em v igor,
8.7.Na ausência de previsâo feqal quanto ao Índlcê substituto, as partês êlegerâo novo índice
oficial, para rêajustamênto do prêÇo do valor rêmanêscente, por meio dê têrmo adltivo.
B.B.O registro da variâÇão do valor contratual para fazer face ao reajuste de preÇos poderá sêr
rêalizado pon simples apostila,
8.9.O prazo para resposta ao pedldo de rêstabêlecimênto do êquillbrio êconômico-financeiro,
quando for o caso. sêrá de até um mês, contado da data do fornecimênto da documêntaÇão
comprobatória do fato imprevisivel- ou p!êvisivê1 dê consêquênciâ incalculáve1. observadas as
disposj-çôes dos Àrts, 724 a L36, da Lei L4,733/21.

9.0.Do PÀeauEl{ro
9.1.O pagamento será rêafizado rnediante processo regular e em obsêrvâncla às
procêdimêntos adotados, bêm como âs disposiÇôes dos Ârts, 141 a 146 da Lei 14.133/21, dê
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do pêriodo de adimplemento.

ôcrnas e
seguinte

10.O.DÀ vERrErcÀqÂo DÀ euÀI,lFrcÀÇÃo TÉcNrcÀ E EcoNôMrco-FrNÂNcEÍRA
10.1,Se necessária a verificâÇão da qualificaÇão técnica e econômico-financeira do licitante, â
documentaÇáô essencial, suficiente para comprovar as refêridas capacidades, será restrita aquefa
definida nos Àrt. 6'7 e 69, da Lei 14.133/21, rêspêctivamênte.
10.2.Safienta-se que a documentâção rêlacionada nos Arts. 66 a 69, da Lê1 14.133/21, para
demonstrar a capacldadê do licitante de realizar o objeto eventuafmente pactuado, dividida êrn
habilltaÇão jur:idica; qualificaÇão técnico-profissionaf ê técnico-operacionaf; habilitaÇões
fiscal, socia] e trabalhista, e hâbilitaÇão ecônômico-financeira; poderá ser dispensadê, total
ou parcialmente, nas contrataÇôes em valores inferiores a um quarto do limitê para dispensa de
licitação para comprâs êm qeral, conforme as disposiÇões do Àrt. 70, do mesmo diploma lêgal.

11.O.DO CRrrÉRrO DE ÀCElrÀÇÁO DO OBJETO
Ll.l,Executada a presente contrataÇâo e obsêrvadas as condições de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e condiÇôes para rêcebêr o sêu objêto pelo Contratantê obedeceráo,
coDforme o caso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei L4,L33/21,
L)..2.Par se tratar de servlÇo, a assinatura do termo detalhado de recêbimento provisório, sê
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de câráter técnlco, até 15
(quinze) dias da comunicaÇão escrita do Contatado. No caso do termo dêtalhado de recebimento
definitivo, será emitido e asslnatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de obsêrvaÇão
or.r vistoria, que complove o atendimento das exigências contratuê1s, não podendo esse prazo ser
superior a 90 (noventa) días, salvo em casos excêpcionais, devidamente justificados.
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12.0.DOS PROCEDIMENEOS DE FISCÀIIZÀÇÁO E GERENCIÀIíENIO
12.1.Serão dêsignados pêlo Contratante representantês com âtribuiçôês dê Gestor e Fiscal- do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, êspêcialmente para acompanhar e fiscalizâr
â sua execuÇão, lespectivamênte, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio
de informaÇõês pertiôêntês a essas atribuiÇôes.

13. O. DÀS SÀIIÇôES ÀDrdrÀrrSTRÀTTVAS
13.1.O Iicitante ou o Cootratado será iêsponsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no prazo lêgal do interêssado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133,/21 e serão
aplicadas, na forma, condiÇões, reqras. prazos ê prôcêdimentos definidos nos Àrts. 156 a 163,
do mesmo diploma 1êgê1, as seguintes sanções: a - advêrtêncra apticada exclusivamêntê pe-Ia
infração administrativa dê dar causa à inexecuÇão pa!ciaf do contrato, quando não sê justificar
a imposiÇão dê pênalidade nais grave; b - mufta dê mora dê 0,59 (zer:o vírgula cinco por cênto)
aplicada sobre o val-or do contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objeto da
contrataçâo; c - multa de 10? (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrâÇôês administrativas previstas no refêrido Art. 155; d impedimento de licitar ê coôtatar
no âíüito da AdfiinistraÇão Pública direta e lndirêta do entê federativo que tiver aplicado a
sanÇão, pelo pr:azo de dois anos, ap.Iicada ao rêsponsáve1 pelas infraÇões admin.istr:âtivas
prêvistas nos incisos 1Í, fII, IV, V, VI e VII do caput do refer.ido Àrt, 155, quando não sê
justificar a imposição dê penalidade mais g!avê; e - dêclaraÇão dê inidoneidade para licitar ou
contratar no ârüito da AdministraÇão Pública dirêta e indireta de todos os entes fêderâtivos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraÇões administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X? XT ê XIf do caput do rêferido Àrt. 155, bem como pê1âs inflaÇõês
admioistrativas previstas nos incisos II, 111, ÍV, V, VI ê VIf do caput do mesmo artigo quê
justifiquem â imposiÇão de penal-idade mais gravê quê a sênÇão referida no S 4ô do referido Art.
156; f - apli-caÇâo cumufada de outras sanÇões previstas na Lei 74.133/2L.
13.2.sê o valor da multa ou indenizaçâo dêvida nâo for rêcolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÇão ao Contratado, sêrá automaticamêntê descontado da primeiia parcela do pagamento a
que o Contratado viêr a fâzer jus, acrescido de juros moratórios de 13 (um por cento) ao mês,
ou, quando for ô caso, cobrado judicialmente,

1{. O.DÀ COMPETTSÀÇÃO FTNANCETRÀ
14,1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e dêsdê que o
Contratado náô tênha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçãô
financeira, devida dêsdê a data limitê fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcêIa. os êncargos ifloratóriôs devidos em razãô do atraso no pagamento
serão cafculâdos com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N ' VP x I, onde: EM = êncargos
moratór:ios; N = número de dias entre a data prêvl§ta para o pagamento e a do êfêtivo pagamento;
VP = vafor da parcefâ a sêr paga; e T = indice de compensaÇâo finance.ira, assim apuradoi I =
(TX + 100) -. 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos dozê meses ou, na
sua falta, um novo indice adotado pêIô Governo Eederal que o substitua. Na hipótese do rêferido
lndice estabelecido para a compensaÇão fioanceira venha â ser êxtinto ou dê qualquêr forma oâo
possa mais ser utifizado, será adotado, em substituiÇâo, o que vier a ser determinado pela
legisl.aÇão êntão êm vigor.

Riacho Cavalos - PB, 27 de Dezembro de 2423.

a ldo oar 3r ias de Àndiade
Secretário
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/03/2024 às 18:03:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 31017/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00020/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 15/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 45.900,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de profissional capacitado para prestação de serviços na manutenção de computadores,
impressoras e recargas de toners de impressoras para atender a demandas de diversas Secretarias do Município
de Riacho dos Cavalos/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 30
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 45.900,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Rubens Carneiro de Aquino Filho
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 115.403.654-50
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8c76b8f858e4a108a4873c51b4a98f2e

Autorização da autoridade competente Sim 903fdd64237c63fed4857cc8991dc00f

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim f0db0be55a25f83861269fd678da6146

Justificativa de preço Sim 06db24258dd7c387b48ff0a4bce3e36e

Justificativa para a escolha do contratado Sim db52fddba8a3318345e2487e1462ab02

Previsão Orçamentária Sim d9765295fee2dad60b65d7b50bfb0288

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7d7231b415c25eb1ea82e9b602a70768

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Rubens Carneiro de Aquino Filho Sim 41807ce7f85389348aff966892a33375
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João Pessoa, 13 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM À PREFEITURA MUN]CIPÀL DE RIACHO
DOS CÀVALOS E RUBENS CÀRNEIRO DE ÀQUINO FILHO, PARA EXECÜÇÃO DE SERVIÇO
CONEORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NÀ EORI,]À ABA]XO:

PeIo presente instrr.mênto de contrato, de um lado Prefeitura Municipaf dê Riacho dos Cavalos -
Rua Dr Antônio Carneiro, 58 - Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ o" 08.921.8'76/0001-82,
nêste ato reprêsêntada pê1o Prefei-to Erancisco Eudês Vieira de Aaaujo, Brasilêiro, Casado,
residênte ê dômiclliado na Rua Joao Sr.râssuna, 225 - Jose Àmerico - Riacho dos Cavalos - PB, CPE
n" A2'7.356.A24-78, Carteira de fdêntidade \" 2082205 SSP,/PB, doravantê simplêsmênte CONÍRATANTD,
e do outlo lado RUBENS CÀRNEIRO DE ÀQUINO FILI{O - RUÀ CIRILO VIEIRÀ, S/N _ CENTRO _ RIÀCHO DOS

CAVALOS - PB, CPF n" 115.403,654-50, nêstê ato rêpresêntado por Rubens Carneiro de Àquino Fi.Iho,
Brasileiro, Divorclado, Autonomo, rêsidênte ê doniciliado na Rua Cirilo vieira, S/N, Casa -
Cêntro - Riacho dos Cavalos - PB, CPF no 115.403.654-50, Carteira de fdentidade ^" 32121465
SSP/PB, doravantê simpfêsmênte CONTRÀTÀDO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, ô quâl se regerá pelas cláusuLas e condiÇôês seguintes:

CLJiUSUI,À PRI}.{EIRÀ - DOS EI'NDÂ}'ENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação .!" DV0002A/2A23, processada nos termos da Lêi
Eedera.I no 14.133, dê 1' de Àbri1 de 2A21; e legislaÇão pertinente, consideradas as alteraÇóes
posteriores das referidas normas, às quais os contratantês estão sujeitos como taÍüém às
cfáLrsulas dêstê contrato.

CLÀUSULÀ SEGT'}TDà - DO OB.fETO:
O presentê contrato, cuja lavratura foi dêvidamentê autorizada, têm por objetoi ContralaÇâo dê
profissional capacitado para prestaÇão de serviÇos na manutênção dê computadores, impressorâs ê
recargas de toners de impressoras para atender a demandas de diversas secretarias do Municipio
de Riacho dôs Cava 1os / PB.

O serviÇo deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôês expressas neste
iostrumento, proposta aprêsêntada, êspecificaçôes têcnicas correspondentes, processo dê Dispensa
dê LicitaÇãô íõ DVAAA2A/2A23 e instruÇóes do Contratantê, documêntos êsses que ficarn fazêndo
partes integrantes do prêsente contrato, independente de transcriÇão; e sob o regime de
empreiLàdâ por preÇo un- La r iô.

DTSPENSÀ N" DV00020,/2023
PROCESSO ADM]NISTRATIVO N" 231227DVO OO19

cLÀust LÀ TERCETRÀ - DO rrÀIOR E PREçOS:
o va.Ior total dêstê contrato, a base do preço proposto, é de R$ 45.900,O0 (QUARENTÀ E CINCo MIL
E NOVECENTOS REÀ]S ) .

UNIDÀDE P-UNITÀIIIO- 
60,00

. toTÀI.
19.200,00

li,

EsTÀDo DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITURÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀI,OS

SETOR DE CONTRÀTÀÇÀO

DrscRrMrNÀÇÁoGOjcoD
I
2

3

4

5

6

I

Recarg. de Loner HP 83- e 58d
ManutenÇão de impressora epson
l4.ilLtonÇào de l:npresscra H? laseil.l
ItrrnuraÇão en cor.pu'Jaiores e :rotcbôoks .ionr bc.kup
ll.rs.1 nas alr,ofadas Cas rnpross.ir.ls
l1.r.r.Lrqâ de t.ncr brcther
:jc.v: ços .le .êbeaÍxelto de rê.ie rll:

1a

IC

i lll

SERV

SERV

SERV

SERV

S ERV

SIJRV

SLRV

80, ú0 4.000,00
140,00 6.:00,0c

60, c0 _ 4.800,0c
50, 00 3.500,00
60, 00 3.60c,0c

100.00 1.500,00
60, oo .1.000,00.ManulenÇão preventiva com troca de pasta termica e

compu!adores e notebooks
?otaf: 4 5.90 0, 0 0

cLliUS(,IÂ QUÀRIÀ - DO REÀJUSTÀlrErVrO EM SErITTDO ESrRrrO - REÀ,frrSTE:
os prêÇos cootratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de rxn ano.
Deotro do p!azo de vigência da contrataÇáo e mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos
poderão sofrêr reajuste apôs o interregno de um anô, na mesma proporção da variaÇão verificadâ
oo IPCA IBGE acr.mufado, tomando-se por base o mês do orçamênto estimado, exclusivaÍiente para as
obrigaÇÕes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anuê1idade.
Nos reajustês subsequentes ao primeiro, o interrêgno mioino de u-'r] ano será contado a partir dos
êfeitos linancêiros do último reaj uste
No caso de atraso ou nã divufqação do Índice de reajustâneoto, o contrataÊte pagará ao Cootratado

âo conhecida, liquidando a diferenÇa corrêspondentea importânc i a Lad pe1

CONIRÀTO N": 0000 9/2 024-CPL
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tâo logo sêja divulgado o indicê definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar mêmória de
cá1culo referentê ao r.eajustamento dê prêÇos do valor remanescênte, sempre quê êste ocorrêr.
Nas aferiçôes finais, o indice utifizado para rêajuste sêrá, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelêcid.r para rêajustamento venha a sêr êxtinto ou de qualquer forma nâo possa
mais sêr uti-fizado, será adotado, em substituiÇão, o quê vier a sê! detênninado pefa fêgisIaÇáô
entâo em vigor.
Nâ ausência de previsão têga1 quanto ao índicê substituto. as pârtês elegerão novo indicê
oficial, para reajustamento do prêço do valor remanêscente, por meio de tenno aditivo.
O registro da variaÇeo do valot contratual para fazer face ao reajuste dê prêÇôs pôderá se!
realizado por simpfês apostila,
o prazo pâla resposta ao pedido de restabelecimento do êquillbrio econômico- financêi ro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimênto da dôcumentaÇão comprobatória
do fato inprevisíve1 ou prêvlsíve1 dê consequêocia incâfculáve1, observadas as disposiçôes dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.733/21,.

cúustII.À eurNrÀ - DÀ DorÀçÃo:
As dêspêsas correrão por conta da seguintê dotaÇão, constantê do orÇamento vlgêntê:
Rêcursos Ordinários

CI,AOSULÀ SE:(IÀ - DO PÀGÀ}'ENAO:
O pagamênto será efetuado mediante processo regular e em obsêrvância às normâs e procedimentos
adotados pelo Cootratante, bêm como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 74-1,33/2\i da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trlnta dias, contados do periodo de adinplemento.

cu{usuLÀ sÉTrMÀ - Dos pRÀzos E DÀ vreÊNcrÀ:
Os prazos máximos dê início de etapas dê exêcuÇão ê de conclusào do objeto ora contratado, que
âdmitem prorrogaÇào nas condiÇões e hipóteses previstas ia Le! 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: 3 (três) dias;
b - ConcLusão: 12 (doze) mêsês.
A vigência do presente contrato será determinadat aLé 3A/A1/2025, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14,733/2L, espêcialmêntê as disposiÇôes do Art. 10?, por tratar-se a plesente contrataÇão, de
sêrviÇo contínuo.

cÍ,r{usr,LÀ orTÀ\rÀ - DÀs oBRrcÀçôEs Do CoN!B.AIÀNTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão do sêrviço êfetlvamente realizado, de acôrdo com as
rêspêctivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporacionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel êxêcução do serviço
cont ratâdo;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irr:egularidade encontrada quanto à gualidade do
§erviÇo, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o quê não êxime o Contratado dê suâs
r.êsponsab-l-dades cont -ê !ua is e Iegais;
d - Dêsignar rêpresêntântês com atribuiÇõês de Gestor ê r'iscal deste contratô, conforme
rêquisitos estabêlêcidos na norma vlgênte, ou pêIos respectivos substitutos, especialmênte para
coôrdenar as atividades rêlacionadas à fiscalização e acômpanhar ê flscalizar a sua execuÇào/
respectivamente, permitida a contrataÇão de tercêiros para assistêncla e subsidio da fiscalizaÇão
com informaçôes pertinentes a essa atribuiçâo;
e - Obsêrvar, êm compatibifldadê com o objêto dêstê contrato, as disposiÇões dos Arts. 115 a
123 da Lei \4.133/21.

CLIíUSLÍI,À NONÀ . DÀS OBRIGÀÇõES DO CONIRATÀDO:
a - Executar devidamentê o serviço descrito nâ cIáusula correspondeote do prêsênte contrato,
dêntro dos melhorês parâmêtrôs de qualidade êstabêlecidos para o ramo dê atividade rêIâcionâda
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados,r
b - Responsabifizar-se por todos os ônus e obrigações concêrnentes à legislaçâo fiscal, civj.l,
tributária e trabalhlsta, bêm como por todas as dêspêsas ê conpromissos assumidos, â qualquer
titulo, perante seus fornecêdorês ou terceiros em razão dâ exêcução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idônêo, aceito pelo Contratantê, quando da execuÇão dô contrato,
que o represente intêgralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar ê fiscalizaÇão do Contratântê dêvêndo prestar os informes e
escldrecimênLos solicitados ;
ê - Sêrá responsável pelos danos câusados diretamêntê ao Contratante ou a terceiros, dêcorrentes
de sua culpa ou dolo na execuÇáo do contrato, não êxcluindo ou reduzindo essa nesponsabilldade
a fiscalizaÇào ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, traôsferir ou subcootratar, no todo ou em parte, ô objêto deste instru'nênto, sem
o conhêcimento e a dêvida âutorizaÇão expressa do Contrôtante;
g - Mântêr, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes êssumidas,
todas as condições de regularidade e qualificaÇão exígidas no respêctivo processo dê contrataÇão
direta, aprêsentando ao Contratante os documentos necessários, semprê que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista êm 1êi para pêssoa com deficiência. para rêabilitado
da Previdêocia Social ou para aprendiz, bem como as rêservas de cargos p!êvistas em outaas
normas especificas, ao 1on p de toda a execuÇão do cootrato, e
Contratânte, a compra o curnprimento dessâ reserva de ca

s vagêrnprêgados qu encherem
r
refer

sempre quê solicitado pefo
rqos, com a indicêÇêo dos

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: D25D.2118.4AD3.EEE1.CDE6.32D9.A122.3059. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 31017/24. Data: 13/03/2024 18:05. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.

15

15



i - Observar, em compatibilidadê com
123 da Lei 74.L33/21.

o objeto destê contr.ato, as disposiÇôes dos Arts. 115 a

cLiiusrrr,À DÉcrMÀ - DÀ ÀrrERÀçÁo E ExTrNÇÂ.o:
Estê contrato podêrá ser altelado com a devida justiflcativa, unifateralmêntê pelo Contratante
ou por acordo êntre as partês, nos casos e condiÇóes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinçâo, formaimente motivada nos autos do procêsso, assegurados o contraditório e a ampla
dêfêsa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇôes dos Arts. 13t a 139, todos da Leí 14,133/21.
Nas alteraçôes unilàterais a que sê refere o iociso I, do caput do Art. 724, dâ Lêi 14.133/21,
o Cootratado será obrigado a âcêitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acrésclmos ou supressõês
que sê fizerem nos serviÇos, de até o respecti-vo limite fixado no Àrt, 125, dô mesmo diploma
Iegal, do vafor inicial aLualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o
limltê êstabelêcido. salvo as supressões resuLtantes dê âcordo celebrado entre os contratantes.

CIÀUSUIÀ DECIMÀ PRÍMEIRÀ - DO RECEBIMENIO I

Executâda a presente contrataÇão e obsêrvadas as condiÇões de adimplemento das obrigaÇões
pactuadas, os procêdimentos e condiÇÕes para receber o seu objêto pêIo Contratânte obedecerão,
conforme o caso, às disposiÇões do Àrt. 140, da Lei 1,4.1,33/21"-
Por se tratar de sêrviÇo, a assinatura do têrmo dêtafhado de recêbimento provisório, se dará
peLas partes, quando verificado o cr.mprlmento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da cômunicaÇão escrita do Contatado. No caso do termo detafhado dê recebi-mento dêfinltivo,
será emltido e assinaturê pê1as partes, apenas após o dêcurso do prazo de observaÇão ou vistoria.
que comprove o atendimento das exigências contratuâis, nãô podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excêpcionais, devidâmente justificados.

CLÀUSUÍ.A DECIr'íÀ SEGI'NDÀ - DÀS PENÀI.IDÀDES:
O licitantê ou o Contratado será responsabilizado adIninist rativamente, facultada a defêsâ no
prazo legal do interessado, pelas infraçõês previstas no Àrt, 155, da Lei 14.133/21 e sêrão
aplicadas, na forma, condiÇóês, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mêsmo diploma legal, as seguintes sançõês: a - advêrtência aplicada êxclusivameote pê1a
infraÇão administrativa dê dâr causa à inexecuÇão parcial do contrato, quando não se justificâr
a ímposiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora dê 0,5E (zêro vírgufa cinco po. cento)
aplicâda sobre o valor do contrato, por dia dê âtrasô injustificado na exêcuÇâo do objêto da
contrataÇão; c - mr.rfta dê 109 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer da§
inf!aÇôês admioistrativas previstas no referi"do Art. 155; d - impedimeoto de licitar e contatar
no àrúcito da ÀdministraÇão Pública diretâ ê indirêta do êntê fedêrativo que tivêr aplj-cado a
sanÇão, pelo prazo de dois anos, apficada ao responsáveI pelas infraÇôês administrativas
prêvistas nos incisos IT, 1II, IV, V, Vf e VÍI do caput do referido Art. 155, quando náo sê
justificar a imposiçâo de pênafidade mais grave; e - declaraÇão de lnidoneidadê para licitar ou
contratêr no ânüito da AdministraÇão Púb1i-ca dj-reta e indireta de todos os e tês fedêrativos/
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsávêI pêIas infraçõês administrativas previstas nos
incisos VIII, IX, X, XI ê XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraÇões
administrativas previstas nos incisos IÍ, II1, IV, V, VI e Vff do caput do mesmo artigo quê
justifiquên a ímposiÇâo dê pênalidade mais grave quê a sanÇão referida no § 4ô do rêferido Art.
156; f - aplicaçào cumulâda dê outras sanÇÕes prêvistas na Lei L4.133/21.
Se o valor da multa ou indenizaÇão devida nào for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçào
ao Contrâtâdo, sêrá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamênto â quê o
Contratado vier â fazer jus. acrescido de juros moratórios de 1? (um por cento) âo mês. ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente,

cIÁusULÀ DÉCÍMÀ TERCEIRÀ - DÀ co.{PENsÀÇÃo FÍNÀNCEIR,À:
Nos casos de eventuais atrasos de pagalneoto nos ternos deste rnstrumênto, e desde que o Contratado
nâo tenha concorrido de afgu,na forma para o atraso, sêrá admitida a compênsação financeira,
devida dêsdê a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamênto
da parcela. Os encargos moratórios devidos en razâo do atrêso no paqamento serão calculadôs com
utillzaÇâo da seguinte fórmr.lla: EM: N x VP x I, ondê: EM: êncargos morâtórios; N = nimero de
dias êntrê a data prêvista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP : valor da parcela a
sên paga; e I = indicê de compensaÇão financeira, assim apurado: I = (TX -. 100) + 365, sêndo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mesês ou, na sua falta, um novo Índice
adotado pelo Governo Eêderaf quê o substitua, Na hipótese do referido índice estabelecido para
a coinpensâçâo finânceira vênha a ser extinto ou de qualquera forma não possa mais sêr utilizado,
será adotado, en substituiÇão/ o que vier a ser determinêdo pefa legisfêçào eotão em vigor.

crÁussr,À DÉcrldÀ euÀRrÀ - DÀs oBRrcÀÇõEs PERTTNENTES À LcpD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.?09, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei GerâI de ProteÇão de Dados Pessoais LGPD, quantô a todos os dados pessoais a que tênham
acesso êm râzão dêste contrato, independentementê de dêclarâÇão ou de aceitaÇão expressâ.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finafidades quê justificarar.i seu
acesso e de acordô com a boa-fé e com os principios do Art. 6o, da Lei 13.?09,/L8.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros dê qualquer dado obtido, fora das hipóteses
pe r:mit idas em Lêi.
d - Constitul atribuiÇão do Contratado oriêntar e trêinar sêus empregadôs, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsâbilidadês dêcolrêntês da LGPD-

dêver.á ser inf do, no prazo de cie - O Coot ratante
de suboperação fi s o'rl quê v acos

nco dias úteis sobre todos os contratos
pefo Contratado.
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'f - O Contratado dêverá êxigi-r de subopêradores ê subcontratados o cumprimênto dos devêles da
prêsênte cláusula, permaneceodo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratantê poderá realizar diliqência para aferir o crnnprimento destà cfáusu1a, devendo
o Contlatado âtêndêr prontâmentê êventuais pêdidos de comprovaÇâo formulados.
h - O Contratado deve!á prestar, no plazo fixado pelo Contratantê. prorrogáveL mediante
justificativa, quaisquer informaÇões acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a êventual descarte rêalizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos ternos do Art. 15, é dêver do Contratado elimlná-Ios,
com exceção das hipóteses do Art. 16, anbos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houvêr
necessidadê de guarda de documentaçâo para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaÇóe§
J-egais ou contratuais e somentê ênquanto não prêscritas essas obrigações.
j - Os bancos dê dados formados a partir da êxêcução do objeto deste contrâto, notadamente
aquelês que se proponham a armazenar dados pêssoais, devem sêr mantidos em anbiente virtual
controlado, con rêgistro indlviduaf rastreável de tratamentos realizados, conformê Art. 3?. da
T,ei 13.?09,/18, com cada acesso, dataT horário ê rêgistro da finafidade, para efeito de
rêsponsabilizaÇão, em caso de eventuais omissóês, dêsvios or..1 abusos. Os refêridos bancos de
dados devem ser dêsênvolvidos em formato interoperáveL, a fin dê garantir a reutil.izaÇão dêsses
dados pelo Contratantê nas hi,póteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato êstá sujeito a alteraÇões nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pelâ âutor.idade competente, em espêciâl a Autoridâde NacionaL
de ProtêÇão de Dados ÀNPD, por meio de opiniÕes técnicas ou recomendaÇões, editadas na foma da
LGPD.

cIÁUsuI,À DÉcI!,,À QUINTÀ - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrêntes deste con|rato, as paltês êlegem o Eoro da Comarca de
Catolé do Rocha.

E, pôr êstarem de pleno acordo, foi lavrado o presente coDtrato êm

assinado pelas partês e pôr duas testemunhas.

PELO CONTRATADO

02(duas) vias, o qual vai

PB, 30 de Jan ita de 2424

F
FILHO

TESTEMUNHAS

Riacho dos Cavalos

PELO CONTRÀTÀNTE

1ElF.A ARÀUJO
Prefeito
a21 .356 . A24-'18

RI'BENS C.ÀRNEIRO DE ÀQUINO
RUBENS CÀRNEIRO DE AQU]NO
115.403.654 50

'n/Z HZI
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PaÍaíba , 01 de Fevereto de 2024 . Diário Oficial dos Municípios do Estado da Parâíba . ANO XV I N" 3544

Diretas 000512 3390.30 99 15001002 Marerial de CoDsumo l0 302
OOI3 2O4O CUSTEIO.DAS AÇÔES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAI.,DE DA ATENÇAODE MÊDIA E A-LTA COMPLEXIDADE
EM SAÚDE_SUS MANTER OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE AMBULATOTIAL E HOSPITAIAR 339O.OO
Aplicaçôes Dirctas 000528 3390.30 99 I6000000 Material de
Consumo 10 305 0013 2041 CUSTEIO DAS AÇÔES E SERVIÇOS
PÚBLICoS DE SAÚDE DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE MANÍER
A ATUAÇÂO DA VIGILANCIA EM SAÚDE MGILÂNCIA
SANITÁRIA, VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E OUTRÂS)
3300.00 OI.,TRAS DESPESAS CORRENTES 3390.00 Aplicaçôes
Dtetas 000543 3390.30 99 16000000 Materiat de CoDsumo l0 302
OOI3 2042 CUSTEIO.DAS AçÔES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAI,'DE DA ATENÇAODE MEDIA E A-LTA COMPLEXIDADE
EM SÂÚDE.FUS/RECI,RSOS PRÓPRIOS MANIER O CUSTEIO
DAS AÇÔES E SERVIÇoS PÚtsLIcos DE SAÚDE DA
ATENÇÃODE }úÉDIA E AITA COMPLEXIDADE EM §AÚDE
FUS/RECURSOS PRóPRIOS 3390.00 Aplicações Dieta§ 000556
3390.30 99 15001002 Material de Consumo. VIGÊNCIA: até o Íinal
do cxercício finatrceiro de 2024.PARTES CONTRATANTESI
Prefeitua Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT N' 00003/2024 -
18.01.24 - SIQUEIRA AUTO POSTO X COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA - R$ 2.IO4.OOO,OO,

Publicado por:
Âlana Raquel de Lima Silva

Código ldentilicadorr42533DEE

COMISSÁO PERMÀNENTE DE LICITÀÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Conhatação de emprcsa pam elaboração de projeto de
engeúaria para pavimêDtação de diversas ruas do município de
fuacho dos CavalosfB, conteúrplâdos Do Co[trato de Repasse n'
944391/2023. FLNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n'
DV0002l/2023. DOTAÇÃO: RecuÍsos OÍdiúários Recursos Própno
do Município de tuacho dos Cavalos. \4GÊNCIA: alé
29/0412024.PA\TES CONTRATANTES: Prefeitura Mudcipal de
tuacho dos Cavalos e: CT N" 001 15/2023 - 29.12.23 - PB PROJETOS
E CONSI,'LTORIA LTDA - RS 28.OOO,OO.

Pubücado por:
Alana Raquel de Lima Silva

Código Idetrtilicâdor:0C23F8C9

Ordinários. VIGÊNCIÁ: até 30/012O25.PARTES
CONTRATÁNIES: Prefeiturà MuDicipal de Riacho dos Cavalos ei
cT N" 00009/2024 - 30.01.24 - RUBENS CARNETRO DE AQUTNO
FrLHO - R$ 45.900,00.

Publicado por:
Alana Raquel de Lima Silva

Código IdetrtiÍicadorr46655D45

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RÂTIIIICAÇÃO E ADJTJDICAÇÃO . DISPENSA N'

DV000l9/2023

Nos temos dos elernentos constaútcs da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e obseÍvado o parecer da Assessoria
Juridicq referente a Dispensa dc Licitação n" DV00019/2023, que
objetiva: Cotrtratação de empresa para fomeciDeDto de equipamentos
e acossórios de informática pala atendeÍ demandas de diversas
SecÍetêria do Muoicípio de Riacho dos Cavalos/PB; RATIFICO o
cotespoDdeDte procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: RUBENS
CARNETRO DE AQUINO FILHO - R$ 53.620,00.
Riacho dos Câvalos - PB, 15 de Janeiro de 2024
FN,EUCBCO EUDES VIEIRA DE ÀRÁUJO -
Prefeito

Public.do por:
AlaDâ Raquel de Lima Silva

Código Idetrtifrcador D9 Á.F2022

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÂÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Conuatação de empresa pa@ fomecimento de
equipamentos e acessódos do informática pÍua atetrdeÍ demandas de
diversas Secretaria do Município de Riacho dos Cavalos/PB.
RT,{DAMENTO LECAL: Dispcnsa de Licitaçâo o'DV000192023.
DOTAÇÀO: Recursos Ordmários. '"4GENCIA: até o 6nal do
exercicio financeiro de 2024.PARTES CONTRÂTÁNTES: Prcfeitura
Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT N" 00008/2024 - 30.01.24 -
RUBENS CARNEIRO DE AQUTNO FILHO - R§ 53.620,00.

Publicedo por:
Alana Raquel de Lima Silva

Código Idertifi codor:6DDC343F

COMISSÃO PERMÂNENTI DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÁO . DISPENSA N'

DV00020t2023

'- Nos termos dos eleme os coDstantes da respectiva Exposiçâo de
Níotivos que instrui o processo e observado o pareceÍ da Assessoria
Juridic4 referente a Dispensa de Licitâçào n" DV000202023, que
objetiva: Contratação de profissio[al câpacitado para Festação de
serviços na manutenção de computâdorcs, impressorâs e recârgas de
toneÍs de impÍessoras paxa atender a demandas de diversas Secretarias
do Mudcípio de Riacho dos Cavalos/PB; RATIFICO o
corespondente prccedimetrto g ADJUDICO o seu objeto a: RLTBENS
CARNEIRO DE AQUINO FILHO - R$ 45.900,00.
Riaçho dos Cavalos - PB, 15 de Jaueiro de 2024
FRÀNCISCO EWES WÉ1R,4 DE ÁRÁUIO .
Prefeito

Publicado por:
Alana Raquel de Lima Silva

Código Idetrtilicador:44C08578

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRÂTO DE CONTRATO

OBJETO: CoÀhatação de profissiooal capaoitado para Festação de
serviços na maDutenção de computadores, impressoras e recargas de
toners de improssoras para atcnder a demandas de diversas Secretarias
do Município de fuacho dos Cavalo§/PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Dispensâ dê Licitâção n'DV00020/2023. DOTAÇÃO: Recusos

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ÂVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRXTA DISPENSÀ

DE LICITÁÇÀO N' DYoOOott2o24

À Prefeitura Mu[icipal de Riacho dos Cavalos manif€sta o intercsse
em obler propostas adicionais de eventuais iotercssados na conhação
düeta, com base no Aí. 75, inciso I, da Lei tr" 14.133/21, restritâ à

paíicipação de Microempresas, Empresâs de Pequeno Pofte e

Equiparados, que objetivo: CoDEatação de emplesa pâra execução da
Refomra de Passagem Molhadas, Malhada da PedE, CuÍhrmes, Beira
de fuo, cooforme projeto básico. O interessado podeú obter o
r€spectivo Termo de Referência com a especificação do objeto
pretendido junto ao Setor de Contratação, sediado tra Rua Dr Antônio
Cameüo, 58 - Cetrho - Riacho dos Cavalos - PB, ou acessando:
https://riachodoscavalos.pb.gov.br/. O referido órgão de conlratação
esta!á recebendo as prcpostas até o dia 06 de Fevereiro de 2024, nos
horiário e endereço abaixo iudicados, e que podcIão ser encamiDhadas
também pelo e-mail: cpl@riachodoscavalos.pb.gov.b!. Recursos:
previstos Do orçamento vigente. FuodameÀto legal: Iri Federal n"
14.133/21; I-ei Complementar \' 123106; e legislação pertinente,
considemdas as alterações posteÍiorcs das reisridas normas.
lnfonnações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço §upraciÍado.
Riacho dos Cavalos - PB, 3l de Janeiro de 2024

ITÀLO RÁFÀEL DÁNTÁS -
Agente de Conüatação

w1À.w. diariomunicipal. com.br/famup 55

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: B420.82F0.11F4.2FCF.47BA.B6E0.27C2.1E3A. 
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITUB,À MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀÍ.OS

RêaIizaÇáo do referido procêsso de contrataçãô direta objetivando:

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDÀDE ORÇÀMENTÁRIÀ

Conforme solicitado, declaramos
a devida execuÇào do objeto a
orçameôtária quê neste ato foi
compromisso a sêr assunido:

Objetoi ContrataÇão dê profissional capacitado para prestaÇão de serviÇos na manutênÇão de
computadores, imprêssoras e recarqas de toners de inprêssoras para atendêr a demandas de diversâs
Secretarias do Município de Riacho dos Cavalos/PB.

DECIÀRÀÇÀO

havêr previsão de dotaÇáo apropriada no orÇamelrto vigente para
pela resêrvaser contratado ficandô, portanto, demonstradâ,

realizada, a compatlbilidade da previsão desses recursos con o

Recursos ordinários

Riacho dos Cavâf os PB, 27 de Dezêmbro de 2A23.

ADEMI DE SOU

Tesoure iro
]TE
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal tio Illisil
Procuradoria-Geral da Fazend;, ll.ricnal

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RUBENS CARNEIRO DE AQUINO FILHO
CPF: 115.403.654-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

1. não constam pendências relativas aos,debilos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e I ."j.' .

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeilos da certidão
negativa.

Esta certidão se reÍere à situação do sujeito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçôes sociais previstas nas í.iírreas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 211012014.
Emitida às 07:22:11 do dia 10/01/2024 <hoÍa e data de BÍasÍlia>-
Válida até 0810712024.
Código de controle da certidão: 1658.98F9.3400.E3C3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'1 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de '1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para flns de certificação da
regularidade fiscal.

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: C685.64A1.22E4.642E.BA15.7456.3F51.F90E. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA

CERTIDÃO

Emitida no dia 2611212023 às 11:47:46

ldentificação do requerente:
cNPJ/CPF: 1 1 5.403.654-50
R.c. :32721465 - SSP/PB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

- administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscriÇão ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da ParaÍba.

A presente Certidão nâo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidao de Débito na
página vwwv.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

\.,prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiôes metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Sêcretaria da Receita Fêdêral do Ministério da Fazênda.

Certidão de Débito emitida via'lnternet'.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CODIGO: 882C.0074.A698.93E0

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: C685.64A1.22E4.642E.BA15.7456.3F51.F90E. 
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EFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS
08921876000182

RUA DR, ANTONIO CARNEIRO , 58
FONE: (83) 3449-1060

SÊCRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS No 001429

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informaÇôes prestadas
pelo setor tributário que,

lnscflção Munrcrpal. 385412017

Nome: RUBENS CARNEIRO DE AQUINO FILHO

EndereÇo: RUA CIRILO VIEIRA

Complemento: CASA

Bairro: CENTRO

Cidade R|ACHO DOS CAVALOS

CPF/CNPJ: 115.403.654-50

está quites com os tflbutos municipais.

Finalidade:
PARA FINS DE LICITAÇÃO E CONTRATOS,

RIACHO
SETOR

LO§
o

Numero: SN

UF: PB

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos
que venham a ser posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidáo. para
fins de PROVAS JUNTO A TODOS E QUAISQUER ORGÃOS.

RIACHO DOS CAVALOS 02 de janeiro de 2024

ESIAI,O UA BA
PREFEITURA MUNI LDE

Antcnio Síha

VÁLIDA PoR 120 (cENTo E VINTE ) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃo.

NOTA IMPORTANTE: AUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO
Emilido poÍ: masleÍ

-'ã"I.,t::.

ESTA CERTIDÀO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AI\lBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL.

I I
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Página 1de 1

PODER JLIDICIÁR]O
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABATHISTÀS

Nome: RUBENS CARNE]RO DE

CPE: 115.403. 654-50
Certidão n": 949965 / 2024
Expediçáo z 04/01/2024, às

ÀOU]NO FILHO

Validadet 02/07/2024 - L80
de sua expedição.

2L :38 : 45
(cento e oitenta) dlas, contados da data

Certifj-ca-se que RUBENS CÀRNEIRO DE ÀQUINO FILHO, inscrj-to (a) no CPE

sob o n" 115.403.654-50, NÃo coNsTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Traba]histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." L2.440/201-l e

L3.461 /201,1, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilj-dade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa jurídica, a Certídão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verj-ficaçâo de sua
autentic j-dade no portal do TribunaJ. Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IUPORTÀIITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadj-mplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, incl,usive no concernente aos
recol-himentos previdenciári-os, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb.l"ico do
Trabafho, Comissão de Conc.iliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legaI, contj,ver força executiva.

DúviCas ê suUes!Ões: cnd!0lst. jus,br

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: C685.64A1.22E4.642E.BA15.7456.3F51.F90E. 
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Nome: RUBENS CARNEI RO DE AQUINO FILHO
CPF:115.403.654-50
Certidão n" | 15758301/ 2023
Expedição: 14/04/2023. às 16 :06:44
validade,t ll/10/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão,

dias, contados da data

Certifica-se que RITBENS cÀRNarRo DE ÀeurNo Frr,Ho, inscrito (a) no CPF
sob o no 115.403.654-50, NÃO CONSTÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o !2.440/201L e
L3.467/20f7 / e no AEo 0r/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesLa a empresa em rel.aÇão
a todos os seus estabel-ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. Est.jus.br) .

Certidão emit.ida graLuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpl-entes perante a .fustiÇa do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabafho, Comissão de Concil"iação Prévia ou demais títu1os que, por
dísposição lega1 , contiver forÇa executiva.

Dúwidas e sugeslôes: cndl@tst.lus, bÍ

PODER.fUDICIÁRIO
.]USTIÇA DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀI,HISTÀS

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: C685.64A1.22E4.642E.BA15.7456.3F51.F90E. 
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2611212023. 11 49 about:blank

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: íí5.403.654-50

Nome: RUBENS CARNEIRO DE AQUINO FILHO

Data de Nascimento: 20/04/1996

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 0110212012

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: í1:49:16 do dia26l,1212O23 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 3FE5.7D0E.CCE7.D6AG

I a

T

Este documento náo substitui o "Com@
(Modelo aprovado pela lN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

aboul:blânk '1i1
Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: C685.64A1.22E4.642E.BA15.7456.3F51.F90E. 
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E
N'001178822023

Ministérjo da Jusliça e SesuranÇa Pública
Policia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de lnformações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de lnformações Criminais - SlNlC, que até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de RUBENS CARNEIRO DE AQUINO FILHO,
nacionalidade Brasil, filho(a) de RUBENS CARNEIRO DE AQUINO e ALBANIZA DE ALI\ilElDA SANTOS CARNEIRO,
natural de Catolé do Rocha-PB, CPF 115.403.654-50.

E\ra certidão foi expedida em 2611212023 às 'lí:53 com base nos dados informados e somente será valida com a
apresêntação de documento de identificação para conÍirmação dos dados.

A aulencidade desta certidão DEVERÁ ser conÍirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pÍ.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
001 17 8822023 .

Este documento é valido po.90 diasImpresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: C685.64A1.22E4.642E.BA15.7456.3F51.F90E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 31017/24. Data: 13/03/2024 18:05. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PODER JUDICÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joâo Pessoa (PB)

Telefone: (83) 32í6-1440

Certificamos que, em pêsquisa rêalizada nos registros de distribuição de fêitos de execução Ílscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da ParaÍba, nada consta conlra:

CPF: 115.403.654-50

Nome: RUBENS CARNEIRO DE AOUINO FILHO

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: DIVORCIADO

Documento de identiÍicaÉo: IDENTIDADE FUNCIONAL (CONSELHOS REGIONAIS) 32721465 SSP PB

Data dê nascimento: 201041 1996

Nome da mâe: ALBANIZA DE ALMEIDA SANTO§ CARNEIRO

Nome do pai: RUBENS CARNEIRO DE AQUINO

Certidáo emitida às 21:35 de 0410112024

Validade 30 dias

'l . Esta certidão foi expedida gÍatuitamente, através da internet, com base na Resoluçáo n'1712010, da

Presidênciâ do TJPB e na Resoluçáo no 12'l12010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta ceÍtidão foi informado pelo próprio solicitantê. Sua autenticidade

deverá ser conÍerida pelo inleressado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos .iudiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitanle, Íicando ressalvados os registros cadastrados

de foÍma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEí G, SISCOM, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.ius.br/certo/validarceíidao e insira o
código de validação: dbpz.Tdco. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

CERTTDÃO NEGATIVA

EXECUçÃO FTSCAL

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: C685.64A1.22E4.642E.BA15.7456.3F51.F90E. 
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PODER -!:.rDtCtÁRtO
TRIBUNAL DE JU$TIçA DA PARAÍBA

TELEJUDICÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telêfone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartóÍios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: '1'15.403.654-50

Nome: RUBENS CARNEIRO DE AQUINO FILHO

Naclonalidadê: BRASILEIRO

Estado civil: DIVORCIADO

Documento de identiÍicaqão: IDENTIDADE FUNCIONAL (CONSELHOS REGIONAIS) 32721465 SSP PB

Data de nascimento: 2OlO4l 1996

Nome da mãe: ALBANIZA DE ALMEIDA SANTOS CARt'iElRO

Nome do pai: RUBENS CARNEIRO DE AQUINO

Certidão êmitida à;21:35 de 0410112024

Validâde 3C dias

1 . Esta certidáo foi expedida gratuitamentê, através da intêrnet, com base na Resolução no 17t2O10, da

Presidência do TJPB e na Rêsolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certldão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conÍerida pelo inteÍessado confrontando com o Cocumento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidáo náo têra validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEOENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressâlvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi rêalizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipbjus.bí/certo/validarcêrtidao e insira o
código de validação: YATp.lQyJ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: C685.64A1.22E4.642E.BA15.7456.3F51.F90E. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍBA

TELEJUDICÉRIO - CENTRAL DE CERTIDÔES
Praça Joâo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-'1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTTDÃO DE INVENTARIO

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
ativos, nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado
da ParaÍba, nada consta:

CPF: 115.403.654-50
Nome: RUBENS CARNEIRO DE AQUINO FILHO
Nacionalidade: BRASILEI RO
Estado civil: DIVORCIADO
Documento de identificação: IDENTIDADE FUNCIONAL (CONSELHOS
REGTONATS) 32721465 SSP PB
Data de nascimento: 2010411996
Nome da máe: ALBANIZA DE ALMEIDA SANTOS CARNEIRO
Nome do pai: RUBENS CARNEIRO DE AQUINO

Certidão emitida às 21:38 de 0410112024.

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, atÍavés da internet, com base na Resoluçáo no 'l7t2O1O, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta ceÍtidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidadê

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando Íessalvados os Íegistros cadastrados

de íorma diversa.

5, A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: SISCOM, SISCOMw, PJE'l G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpbjus.bÍ/cêrto/validaÍcertidao e insira o
código de validaÉo: WPV6.RETU. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: C685.64A1.22E4.642E.BA15.7456.3F51.F90E. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 31017/24. Data: 13/03/2024 18:05. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/03/2024 às 18:05:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 31018/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000000092024
Data da Publicação: 01/02/2024
Data da Assinatura: 30/01/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 45.900,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de profissional capacitado para prestação de serviços na manutenção de computadores,
impressoras e recargas de toners de impressoras para atender a demandas de diversas Secretarias do Município
de Riacho dos Cavalos/PB
Contratado (Nome): Rubens Carneiro de Aquino Filho
Contratado (CPF): 115.403.654-50

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 2

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b42082f011f42fcf47bab6e027c21e3a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c68564a122e4642eba1574563f51f90e

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d9765295fee2dad60b65d7b50bfb0288

Contrato ou instrumento equivalente Sim d25d21184ad3eee1cde632d9a1223059

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 13 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: B713.8915.E7D8.5077.A704.032C.ED37.D444. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 31017/24. Data: 13/03/2024 18:05. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

31017/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/03/2024 às 18:05h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 31018/24 ao Documento 31017/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 31017/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 14 - 17 d25d21184ad3eee1cde632d9a1223059

Comprovante de publicidade 18 b42082f011f42fcf47bab6e027c21e3a

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 19 d9765295fee2dad60b65d7b50bfb0288

Comprovantes de regularidade da contratada 20 - 31 c68564a122e4642eba1574563f51f90e

RECIBO PROTOCOLO 32 b7138915e7d85077a704032ced37d444

João Pessoa, 13 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/03/2024 19:43. Validação: D974.CCE3.1587.C3BF.0B33.522D.8EF9.07DB. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 31017/24. Data: 13/03/2024 18:05. Responsável: tramita.
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